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EDITAL DE LICITAÇÃO  Nº 64 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 249/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2023 

 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização da tradicional FESTA DE 

MOTOROCK, nos dias 27 e 28 de outubro de 2023, com, fornecimento de toda a estrutura, 

equipamentos, mão de obra, iluminação de todo o local do evento, sonorização, barracas, 

banheiros químicos, segurança, shows de banda, companhia de rodeio e praça de alimentação, 

conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência. 

 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  
 

Dia 29/09/2023, às 09:00 H. 

 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO:  
 

Dia 29/09/2023, às 09:00 H. 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para abertura das Propostas 

Comerciais e envelope de Habilitação, bem como a data para a sessão do Pregão 

ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

 

 

 

CONSULTAS AO EDITAL, DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E 

SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS:  

 

 Site oficial da Prefeitura Municipal de Ilicínea: www.ilicinea.mg.gov.br  

 Solicitação através do e-mail licitacao@ilicinea.mg.gov.br  

 Fac-símile (35) 3854-1319 ou telefone (35) 3854-1377 

 Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilicínea, situado à Praça Padre João 

Lourenço Leite, 53, Centro - Ilicínea/MG - CEP 37175-000.  

 

 

 

 

http://www.ilicinea.mg.gov.br/


            PREFEITURA MUNICIPAL DE  

                 ILICÍNEA MG 
                              Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 

                      Pça. Pe. João Lourenço Leite, 53 – Centro – Ilicínea   
                                  Tel.: (0xx35) 3854 – 1319        CEP: 37175 -000  

 

 

2 

 

     

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Ilicínea, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Praça Padre João Lourenço Leite, 53, Bairro Centro, Ilicínea - MG, CEP 37175-

000, inscrita no CNPJ sob o nº 18.239.608/0001-39, torna pública, para conhecimento 

dos interessados, a abertura do Processo Licitatório n
°
 249/2023, na modalidade 

Pregão Presencial n
º
 32/2023, do tipo menor preço global, regido pela Lei Federal n.º 

10.520, de 17/7/2002, Decreto Municipal 70/2006, 100/2007, Lei Complementar 

123/2006 e subsidiariamente a lei n.º 8.666/93, e suas alterações, e pelas demais normas 

e condições estabelecidas neste edital. 

 

I – DISPOSIÇÕES  PRELIMINARES 

 

1 – O Pregão será realizado em sessão pública, do tipo presencial. 

2 –  Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro da Prefeitura Municipal de 

Ilicínea, e Equipe de Apoio, designados por Portaria. 

II - OBJETO 

 

1- Contratação de empresa especializada para realização da tradicional FESTA DE 

MOTOROCK, nos dias 27 e 28 de outubro de 2023, com, fornecimento de toda a 

estrutura, equipamentos, mão de obra, iluminação de todo o local do evento, 

sonorização, barracas, banheiros químicos, segurança, shows de banda, companhia de 

rodeio e praça de alimentação, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo 

de Referência. 

 

II - ÁREA SOLICITANTE 

 

1 – Secretaria de Educação e Cultura do município de Ilicínea. 
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IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 

1 – Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site 

www.ilicinea.mg.gov.br, podendo também ser obtida no Setor de Licitações, no 1º 

andar da Prefeitura, no horário de funcionamento da prefeitura, das 8h às 16h. 

 

2 – As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site da Imprensa 

oficial do Estado de MG, com vista a possíveis alterações e avisos. 

3 – O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo 

licitatório deverá solicitá-los através do e-mail licitacao@ilicinea.mg.gov.br, ou ainda 

pelo telefone (35) 3854-1377, no horário de funcionamento da prefeitura. 

 

4 – Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados até 02 

(dois) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame. 

 

4.1 – Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas até o 2º dia útil que 

anteceder a abertura do certame; o pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 

24 horas, auxiliada pelo setor técnico competente. 

  

4.2 – A Prefeitura Municipal de Ilicínea não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas por outras formas ou endereços eletrônicos que não os que informados 

neste edital, ou ainda por aquelas que não tenham sido recebidas pelo pregoeiro dentro 

do prazo estabelecido, sendo, por esta razão, intempestivas. 

 

4.3 – Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

  

4.4 – A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante via e-mail.  
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V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1 – Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, que se enquadrem, na forma da Lei, como MEI, ME ou EPP que atendam 

às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório, apresentando 

a documentação relacionada no tópico HABILITAÇÃO, salvo o não comparecimento 

de no mínimo 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados naquelas condições 

sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório;  ou caso o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não seja vantajoso para a administração 

pública, hipótese em que será permitida a participação das demais empresas.  

1.1. - Consideram-se como fornecedores sediados local ou regionalmente, para fins de 

enquadramento do disposto no item 1 deste título, aqueles cuja sede se situem nos 

limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação ou dentro 

dos limites geográficos deste Estado, em consonância com a prescrição contida no 

artigo 1º, § 2º, incisos I, II, III, do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

 

1.2 – Considerar-se-á como mais vantajoso para administração, independente da 

quantidade de MEI, ME e EPP presentes no certame, a propostas cujos preços sejam no 

mínimo 10% menores que o menor preço apresentado por MEI, ME e EPP, hipótese que 

os demais licitantes poderão participar do certame. 

 

2 – Fica vedada a participação de pessoa jurídica: 

 

a) suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Ilicínea; 

b) declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 

Pública; 

c) impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais;  

d) em consórcio; 

e) com falência decretada;  
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f) cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

 

A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

VI – DA VISITA TÉCNICA 

 

1.1 – Será obrigatório  a realização de visita técnica ao local da prestação dos serviços, 

para efetivo conhecimento das condições reais do local onde será executado o objeto 

licitado. 

 

1.2 - A visita técnica será acompanhada pelos Membros integrantes da Comissão de 

Eventos devidamente designados pela Portaria nº 160, de 3 de novembro de 2021, ou 

por servidor, devidamente autorizado, designado pela administração municipal, 

conhecedor do local, e terá por finalidade: 

 

a) Conhecimento da área e condições locais pertinentes à execução dos serviços; 

 

b) Conferência dos quantitativos de materiais relacionados na descrição do serviço; 

 

c) Elucidação de dúvidas e/ou informações técnicas necessárias à formulação da 

proposta e das condições locais para a execução do objeto, não sendo estes argumentos 

válidos para reclamações posteriores no processo ou em caso de inexecução contratual. 

 

1.3 – Após a visita, os servidores competentes emitirão o “Termo de Visita Técnica”, 

documento que deverá ser incluído no envelope “Documentação de Habilitação”. 

 

1.4 – A visita técnica deverá ocorrer até o dia 29/09/2023, no horário compreendido das 

08:30 às 11:00 e das 13:00 às 15:30, com saída da Prefeitura Municipal de Ilicínea. 
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1.4.1 – A licitante interessada deverá fazer o agendamento de sua visita com 

antecedência mínima de 24 horas, através do telefone (35) 3854-1319, no horário 

compreendido das 8h às 11:30 e das 12:30 às 16:00. 

 

1.5 – Não será expedido Termo de Visita Técnica para licitantes que não se 

identificarem ou que comparecerem posteriormente às datas e horários designados. 

 

1.6 – A visita técnica deverá ser realizada por um responsável designado pela empresa, 

devidamente credenciado para representá-la. 

 

 

 

VII – DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

1  – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

1.1 – O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo ainda, no ato 

da entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 

documento equivalente. 

 

1.2 – Aberta a sessão, os interessados e seus representantes deverão estar devidamente 

credenciados por instrumento público de procuração, ou por instrumento particular com 

firma reconhecida, onde devem constar poderes específicos para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente; e sendo sócio, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para direitos de assumir obrigações decorrentes de tal 

investidura. 
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1.3 – Após o credenciamento dos participantes o pregoeiro declarará aberta a sessão e 

receberá dos os envelopes de PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMENTAÇÃO, 

identificados da seguinte forma: 

 

 

 

        À  

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICÍNEA/MG 

        DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

         

        ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

        REFERENTE: PROCESSO N.º 249/2023 

                                   PREGÃO PRESENCIAL N.º 32/2023 

                            

        NOME DA EMPRESA: 

        ENDEREÇO COMPLETO: 

        CNPJ: 

 

 

 

 

 

        À  

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICÍNEA/MG 

        DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

         

        ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

        REFERENTE: PROCESSO N.º 249/2023 

                                   PREGÃO PRESENCIAL N.º 32/2023 

                          

        NOME DA EMPRESA: 

        ENDEREÇO COMPLETO: 

        CNPJ: 
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VIII - PROPOSTA COMERCIAL 

 

1 – A Proposta Comercial e documentos de habilitação deverão ser entregues até a data 

e horário marcados para abertura do certame. 

 

2 - A Proposta Comercial deverá ser apresentada conforme Modelo do Anexo II, ou 

em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, identificação 

da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço, números de telefone e fac-símile, e-mail 

e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 

qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 

inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, 

prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

 

3 - A proposta deverá conter a especificação detalhada do serviço oferecido, de forma 

clara e detalhada, rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e 

seus anexos, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes 

requisitos, sob pena de desclassificação: 

 

a) estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em uma (01) via, redigida em 

língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada, assinada a última folha e rubricadas as demais; 

b) Cabeçalho contendo todos os dados que identifiquem o licitante; 

 

c) número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório; 

 

d) descrição completa e detalhada do serviço cotado, de acordo com o presente Edital. 

                                            

e) preço do item cotado, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição 

que induza o julgamento a ter mais de um resultado. Os preços deverão ser expressos 

em numeral e em moeda corrente do país, com no máximo duas (02) casas decimais; 
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f) DECLARAÇÃO expressa de estarem incluídos nos preços propostos quaisquer 

gastos ou despesas necessários à execução do objeto desta licitação, sem qualquer 

ônus para a Prefeitura Municipal de Ilicínea, tais como materiais, equipamentos, 

tributos, encargos sociais e previdenciários, transporte, hospedagem, alimentação 

do pessoal necessário para a prestação dos serviços, bem como fretes, seguros, 

mão-de-obra e tudo o que for necessário ao cumprimento do objeto deste certame. 

 

g) prazo de validade da proposta, que deverá ser de sessenta (60) dias a contar da data 

de sua apresentação; 

 

g.1) Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 

4 – A licitante deverá discriminar na proposta os nomes das bandas que farão os shows 

e de todas as atrações  que se apresentará nos dias de evento.  

 

4.1 - A licitante deverá indicar as bandas para cada dia do evento, não podendo haver 

repetição de shows artísticos. As grades de shows serão analisadas pela Comissão de 

Eventos designada pela Portaria nº 160, de 03 de novembro de 2021. Após verificada 

sua conformidade com o objeto solicitado, a proposta será classificada para a fase de 

lances. 

4.2 - Os licitantes, no ato da apresentação das propostas, deverão apresentar ao 

pregoeiro e à Comissão de Eventos, DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE dos 

artistas, ora sugeridos, para contratação na data de realização do evento, firmada pelo 

artista ou empresário que detenha representação e poderes para tal, registrado em 

cartório de títulos e documentos. 

 

4.3 – Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) Não obedecerem às condições estabelecidas neste edital; 

b) Não estiverem assinadas pelo representante legal ou autorizadas; 



            PREFEITURA MUNICIPAL DE  

                 ILICÍNEA MG 
                              Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 

                      Pça. Pe. João Lourenço Leite, 53 – Centro – Ilicínea   
                                  Tel.: (0xx35) 3854 – 1319        CEP: 37175 -000  

 

 

10 

 

     

c) Contiverem preços ilegíveis, ou seja, quando estes não forem passíveis de leitura e 

entendimento. 

 

5 - A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito 

ao pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

6 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 

interpretada como não existente ou já incluídas nos preços, não podendo a licitante 

pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 

8 – Nos valores ofertados deverão ser consideradas todas as condições constantes do 

Termo de Referência, Anexo I, devendo estar previstos todos os custos com material, 

equipamentos, tributos, taxas, fretes e seguros, bem como demais despesas incidentes 

ou necessárias à efetivação da execução do objeto. 

  

9 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

 

10 -  O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

 

11 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas neste Edital. 

 

 

IX - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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1  - O envelope n.º 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes 

documentos: 

 

a)Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente 

registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por 

ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

 

b)Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

 

c)decreto de autorização, em se  tratando de  empresa ou  sociedade  estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a  atividade assim o    exigir. 

 

d)Comprovante de inscrição e de situação no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ; 

 

e)Certidão de Regularidade, de débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União; 

 

f)Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual; 

 

g)Certificado de Regularidade de Débitos Municipais do domicilio ou sede do 

licitante; 

 

h)Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS; 

 

i)Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

 

j)Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante; 
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k) Declaração que não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei n.º 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, assinada pelo representante legal do licitante, 

conforme modelo do Anexo III; 

 

l) Termo de visita ao local do evento, preenchido e assinado conforme previsto na 

sessão IV, deste edital. 

 

 

 

1.4 - DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA) do responsável 

técnico pela infraestrutura do evento. 

 

b) Comprovante do vínculo entre o responsável técnico pela infraestrutura do evento e a 

empresa licitante; 

 

c) Atestado de Capacidade Técnica em nome do Responsável Técnico (RT) indicado 

pela empresa responsável pela infraestrutura do evento, comprovando que o mesmo 

executou obras e serviços similares ao exigido neste edital. O Atestado ou Certidão 

deverá ser apresentado em papel timbrado, em original ou cópia autenticada por cartório 

competente, devidamente assinado, contendo a indicação do representante que o 

subscreve e a data da prestação dos serviços. 

 

2 - Os documentos relacionados no item 1 deste Título poderão ser substituídos pelo 

Certificado de Registro Cadastral - CRC, da Prefeitura Municipal de Ilicínea, em vigor 

na data da realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido 

cadastro.  
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2.1 - No caso de não constar no CRC da Prefeitura Municipal de Ilicínea qualquer dos 

documentos exigidos no item 1, o licitante deverá complementar a documentação 

exigida. 

 

2.2 - Se os documentos relacionados no item 1, indicados no CRC, estiverem com os 

prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor. 

 

2.3 - O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação,      

observadas as penalidades cabíveis. 

 

3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para credenciamento e 

habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do 

CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

                 

3.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

3.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

3.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 

apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

 

3.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

4 - A microempresa - ME e a empresa de pequeno porte - EPP deverão apresentar toda a 

documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 

4.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Ilicínea, para regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

4.2 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

 

4.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal nº 8.666/93, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, nos termos do item 23, do Título X, ou submeter o processo 

à Autoridade Competente para revogação. 

 

5 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com 

exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua 

apresentação. 

 

5.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 

originais sejam apresentados ao pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação. 

 

5.2 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de 

abertura do Pregão. 

 

6 -  Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por 

qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos. 

 

7 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou a 

ausência, salvo o disposto no item 4, inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto 

no item 23 do Título X.  
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X - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

1 - O critério de julgamento será o de menor preço global, desde que observadas as 

especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2 - Não serão consideradas as propostas cujo objeto: 

 

2.1 - não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência.  

 

2.2 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela 

ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, 

assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II, §§ 1º e 2º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

2.3 - Se o pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo 

para que o licitante demonstre a formação do seu preço, por meio de planilha de custos, 

justificativas e demais documentos comprobatórios. 

 

2.4 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, analisado para execução 

global do objeto e cumprimento das normas legais, a proposta será desclassificada. 

 

3 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

 

4 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados Proposta Comercial serão 

corrigidos pela Equipe de Apoio 

 

4.1. - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 

 

4.2 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 
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5 - O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas 

materiais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

 

XI - RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

 

1 - Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de 

recorrer contra decisões do pregoeiro, após a declaração do vencedor, nos termos do 

item 22 do Título X, deverão apresentar suas razões no prazo único de 3 (três) dias 

úteis, a partir do dia seguinte ao término do prazo para manifestação. 

 

1.1 - Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 

1.2 - No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos no setor de licitações. 

 

1.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

 

2 - O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem conhecidos: 

 

2.1 - ser dirigido ao pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ilicínea, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, conforme estabelecido no item 1 deste Título; 

 

2.2 - ser dirigido ao pregoeiro da Prefeitura de Ilicínea, nos casos previstos no art. 109 

da Lei 8666/93, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

2.3 - ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, 

contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante; 

 

2.4 - ser protocolizado no Setor de Licitações  da Prefeitura Municipal de Ilicínea, 

localizado na Praça Padre João Lourenço Leite, nº 53, Bairro Centro, Ilicínea/MG. 
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3 - A Prefeitura de Ilicínea não se responsabilizará por memoriais de recurso e 

contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos 

do mencionado no subitem 2.4 acima, e que, por isso, não sejam protocolizados no 

prazo legal.  

 

4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

5 - O recurso será apreciado pelo pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

do recebimento do recurso.  

 

 

XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

1 - Inexistindo manifestação recursal o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

 

2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

XIII – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

1 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, a 

Prefeitura Municipal de Ilicínea, através do setor de Licitações, convocará os 

proponentes classificados para, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data do 

recebimento da convocação, assinar o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 

2 - O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja 



            PREFEITURA MUNICIPAL DE  

                 ILICÍNEA MG 
                              Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 

                      Pça. Pe. João Lourenço Leite, 53 – Centro – Ilicínea   
                                  Tel.: (0xx35) 3854 – 1319        CEP: 37175 -000  

 

 

18 

 

     

apresentada durante o transcurso do interstício inicial, caso ocorra motivo justo e aceito 

pelo setor gerenciador. 

 

3 - Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas 

propostas, deixarem de assinar o CONTRATO, não tendo solicitado prorrogação de 

prazo com justificativa aceita pelo setor gerenciador, o pregoeiro, examinará as 

propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, 

até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.   

 

4 - O Contrato de Prestação de Serviços terá validade de 06 (seis) meses contados da 

data de assinatura do contrato, sendo vedada sua prorrogação. 

 

5 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICÍNEA, bem 

como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 

 

6 – A PREFEITURA não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, no Contrato de 

Fornecimento/Termo de Referência. 

 

7 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 

reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 

obrigações decorrentes da Contratação. 

 

XIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1 - Verificada a prática de ato ilícito (assim considerada a conduta que infringe 

dispositivos legais e/ou regras previstas nos atos convocatórios de licitação, na ata de 

registro de preços, no contrato ou instrumento que o substitui), ficará o licitante sujeito 

às seguintes sanções: 

 

1.1 – Advertência;  
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1.2 - Multa, nos seguintes percentuais: 

 

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 

entrega ou execução do objeto contratual, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 

(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 

documento fiscal; 

 

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação em caso de recusa do infrator em assinar o contrato; 

 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese 

de o infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo 

ou as obrigações assumidas, tais como: 

 

c.1) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

 

c.2) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Secretaria Solicitante; 

 

c.3) tumultuar a sessão pública da licitação; 

 

c.4) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário; 

 

c.5) propor recursos manifestamente protelatórios; 

 

c.6) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 

infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação quando 

houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas; 
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e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação na 

hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 

tornem impróprio para o fim a que se destina; 

 

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando o 

infrator der causa à rescisão do contrato; 

 

g) multa indenizatória a título de perdas e danos na hipótese de o infrator ensejar a 

rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública 

superiores aos contratados. 

 

1.2.1 - As multas a que se refere o item acima serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas 

judicialmente. 

 

1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 

de Ilicínea, conforme disposto no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93; 

 

1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Ilicínea, nos termos do art. 87, IV, da Lei 

nº 8.666/93; 

 

1.5 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, com o 

consequente descredenciamento do CRC; 

 

2 - As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 

separadamente, de forma fundamentada, e não eximem o contratado da plena execução 

do objeto contratual. 
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3 - O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos caracterizará inexecução 

total do contrato e ocasionará sua rescisão, salvo razões de interesse público 

devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação. 

 

4 - Poderá, ainda, ser objeto de apuração e aplicação de penalidade, precedida do devido 

processo administrativo, a prática de atos tendentes a frustrar os objetivos da licitação, 

inclusive a oferta de preço manifestamente inexequível ou maior que o de mercado. 

 

5 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pela PREFEITURA. Se os valores não forem suficientes, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da 

sanção. 

6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

7- Os serviços em que se verificarem irregularidades, diante da impossibilidade de 

serem refeitos, não serão recebidos e sujeitarão a Contratada à aplicação das sanções 

administrativas previstas neste instrumento e no art. 7° da lei nº 10.520/02, podendo 

inclusive ter que ressarcir o Município por despesas extras para suprir as necessidades 

não satisfeitas pela Contratada. 

 

8 - A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva do 

Prefeito Municipal. 

 

 

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
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Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II  - Modelo de Proposta Comercial e Planilhas de Preço; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

Anexo IV – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços. 

 

2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  

 

3 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 

se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

4 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

 

5 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita 

em outro será considerado especificado e válido. 

 

6 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 

conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

6.1 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original 

ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos 

pelo pregoeiro ou Equipe de Apoio; 
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6.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 

a inabilitação do licitante.  

 

7 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

 

8 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Prefeitura revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes.  

 

9 - A Prefeitura poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

10 - Fica eleito o foro da Comarca de Boa Esperança, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 

ou venha a ser.  

 

Ilicínea 05 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

ROMUALDO BLENO DE MELO  

DIRETOR DE LICITAÇÕES  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Processo 249/2023 

Pregão 32/2023 

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ:   

Endereço:   

E-mail:                                                                                 Telefone / Fax:   

 

Representante: Nome:                      Identificação               Qualificação/Cargo: 

                                  

Dados para pagamento: Banco:        Agência:                      Conta Corrente: 

                            

 

Item Descrição Valor Global 

1 Realização da tradicional FESTA DE MOTOROCK, nos dias 27 e 28 de 

outubro de 2023, com fornecimento de toda a estrutura, equipamentos, 

mão de obra, iluminação de todo o local do evento, sonorização, barracas, 

banheiros químicos, segurança, shows de banda. 

 

 

GRADE DE SHOWS: 

Data Artista 
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Valor total da Proposta:  

Data da proposta: 

Validade da proposta: no mínimo 60 Dias. 

 

 

Declaro que nos preços propostos encontram se incluídos todos os gastos ou 

despesas necessários à execução do objeto desta licitação, tais como materiais, 

equipamentos, tributos, encargos sociais e previdenciários, transporte, hospedagem, 

alimentação do pessoal necessário para a prestação dos serviços, bem como fretes, 

seguros, mão-de-obra, e tudo o que for necessário ao cumprimento do objeto deste 

certame, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Ilicínea, declarando ainda 

estar de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos .  

 

                                                

Local  e data 

(Assinatura do responsável pela empresa) 

                                                                                          

Nome: 

Cargo: 

CPF : 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR DE PESSOA 

JURÍDICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 249/2023 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2023 

 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº 

______________________, DECLARA, sob as penas da lei,  em cumprimento ao 

disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição da República, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

______________________, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

Assinatura (representante legal): _________________________________ 

 

Qualificação: _________________________________________________ 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

PREGÃO Nº 249/2023 

 

PROCESSO Nº 32/2023 

 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ___/____ 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, a Prefeitura do Município de Ilicínea, 

com sede na Praça Padre João Lourenço Leite, 53, Centro, Ilicínea/MG, inscrita no 

CNPJ sob nº 18.239.608/0001-39, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 

Sr. Edvaldo Belinelli, a seguir denominada Contratante, e de outro lado a Proponente 

XXXXXX com sede na Rua (XXXXXXXXXXXXXX), (XXXX), na cidade de 

(XXXXXXXXXX), inscrita no CNPJ/MF sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

representada neste ato por seu(XXXXXXXXXX), Sr. (XXXXXXXXXXX), portador 

do RG nº (XXXXXXXXX), CPF nº (XXX.XXX.XXX-XX), doravante designada 

Contratada, estão justas e acertadas para celebrarem o presente contrato, referente ao 

Pregão Presencial nº 21/2023, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em 

XX/XX/XXXX, dentro das cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se à realização da tradicional FESTA DE 

MOTOROCK, nos dias 27 de 28 de outubro de 2023, com fornecimento de toda a 

estrutura, equipamentos, mão de obra, iluminação de todo o local do evento, 

sonorização, barracas, banheiros químicos, segurança, shows de banda:  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 



            PREFEITURA MUNICIPAL DE  

                 ILICÍNEA MG 
                              Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 

                      Pça. Pe. João Lourenço Leite, 53 – Centro – Ilicínea   
                                  Tel.: (0xx35) 3854 – 1319        CEP: 37175 -000  

 

 

28 

 

     

 

2.1 – A PREFEITURA pagará a CONTRATADA o valor global de R$ XXXXX pelo 

objeto descrito na cláusula primeira, estando inclusos neste valor quaisquer gastos ou 

despesas necessários à execução do objeto, tais como materiais, equipamentos, tributos, 

encargos sociais e previdenciários, transporte, hospedagem, alimentação do pessoal 

necessário para a prestação dos serviços, bem como fretes, seguros, mão de obra e tudo 

o que for necessário seu cumprimento. 

 

2.2 – O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, através 

de sua Tesouraria, por crédito em conta bancária,em até  30 (trinta) dias úteis após a 

efetiva realização do evento. 

 

2.2.1 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora 

deverá fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, nome da Prefeitura 

Municipal de Ilicínea, CNPJ n.º 18.239.608/0001-39, o número de sua conta bancária, o 

nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela 

remuneração apurada. 

 

2.2.2 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, 

diretamente ao representante da Prefeitura Municipal de Ilicínea, que somente atestará a 

entrega das mercadorias e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

 

2.3 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações 

correspondentes do orçamento do ano de 2023, conforme segue abaixo: 
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CÓDIGO DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DESCRIÇÃO DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

411 MANUTENÇÃO DE FESTIVIDADES  
CULTURAIS E  CARNAVALESCOS. 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO 

CONTRATUAL: 

 

4.1 – Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o 

que dispõe o art. 65, sendo vedada sua prorrogação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 

5.1 – A prestação dos serviços objetos da presente licitação deverá ser realizada 

conforme as etapas previamente acordadas com o Departamento de Cultura da 

Secretaria Municipal de Educação, com fornecimento de todos os equipamentos 

necessários às atividades a serem desenvolvidas. 

 

5.2 - A montagem da estrutura deve iniciar-se no prazo de 24 horas contadas da emissão 

e recebimento da Ordem de Prestação de Serviço emitida pela Prefeitura Municipal, de 

segunda a sexta-feira, no horário compreendido das 08h às 11h30min e das 12h30min às 

16h, visando o perfeito cumprimento das especificações contidas no Termo de 

Referência e rigorosamente cumpridas as obrigações contratuais. 

 

5.3 – A Prefeitura Municipal de Ilicínea - MG reserva-se no direito de não receber os 

serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 

cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.4 – A CONTRATADA é obrigada a corrigir, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas e às suas expensas, serviços em que se verificarem irregularidades. 

 

CLAUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES: 
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6.1 – A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado na cláusula 

segunda e terceira do presente instrumento após conferência dos produtos fornecidos e 

emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA; 

 

6.2 – A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços que constituem o objeto do 

presente instrumento à CONTRATANTE, rigorosamente de acordo com o estipulado 

neste instrumento, bem como no Termo de Referência. 

 

6.3 - A CONTRATADA deverá arcar com todas as premiações caso seja promovido 

algum sorteio, concurso ou ação publicitária durante o evento ou em meio virtual. 

 

6.4 - As contratações e pagamentos de bandas/artistas que irão se apresentar nas noites 

dos dias 27 28 de outubro de 2023  também serão de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA. 

 

6.5 - A CONTRATADA deverá disponibilizar sem custos 02 (duas) barracas da praça 

de alimentação para entidade beneficente com sede no Município; 

 

6.6 - A CONTRATADA deverá cumprir fielmente os prazos acordados para entrega 

dos equipamentos e montagem da estrutura e sua retirada após termino do evento. 

 

6.11 - A CONTRATADA deverá realizar toda a limpeza e conservação da área 

destinada ao Evento, devendo entregar o espaço físico limpo e em perfeitas condições 

após a realização do Evento, devendo ser retirada toda a estrutura montada. 

 

6.12 - A CONTRATADA deverá recolher o ISS (imposto sobre serviço de qualquer 

natureza) no município de Ilicínea, nos termos do artigo 3°, incisos II e XVI da Lei 

Complementar n° 04, de 29/09/2017.  
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6.13 - A CONTRATADA deverá sujeitar-se à fiscalização técnica da Secretaria de 

Municipal de Educação e Cultura e da Comissão de Eventos ou de funcionário por elas 

credenciado, para comprovação do perfeito cumprimento do objeto licitado. 

 

6.14 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: 

 

Ficam estabelecidas as seguintes sanções, aplicáveis quando do descumprimento 

contratual:  

1.1 – Advertência;  

 

1.2 - Multa, nos seguintes percentuais: 

 

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 

entrega ou execução do objeto contratual, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 

(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 

documento fiscal; 

 

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação em caso de recusa do infrator em assinar o contrato; 

 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese 

de o infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo 

ou as obrigações assumidas, tais como: 

 

c.1) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

c.2) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Secretaria Solicitante; 
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c.3) tumultuar a sessão pública da licitação; 

c.4) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário; 

c.5) propor recursos manifestamente protelatórios 

c.6) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 

infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação quando 

houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas; 

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação na 

hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 

tornem impróprio para o fim a que se destina; 

 

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando o 

infrator der causa à rescisão do contrato; 

 

g) multa indenizatória a título de perdas e danos na hipótese de o infrator ensejar a 

rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública 

superiores aos contratados. 

 

1.2.1 - As multas a que se refere o item acima serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas 

judicialmente. 

 

1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Ilicínea, conforme disposto no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93; 

 

1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Ilicínea, nos termos do art. 87, IV, da Lei 

nº 8.666/93; 
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1.5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, com o 

consequente descredenciamento do CRC; 

 

2 - As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 

separadamente, de forma fundamentada, e não eximem o contratado da plena execução 

do objeto contratual. 

 

3 - O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos caracterizará inexecução 

total do contrato e ocasionará sua rescisão, salvo razões de interesse público 

devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação. 

 

4 - Poderá, ainda, ser objeto de apuração e aplicação de penalidade, precedida do devido 

processo administrativo, a prática de atos tendentes a frustrar os objetivos da licitação, 

inclusive a oferta de preço manifestamente inexequível ou maior que o de mercado. 

 

5 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pela PREFEITURA. Se os valores não forem suficientes, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da 

sanção. 

 

6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

7 - Os serviços em que se verificarem irregularidades, diante da impossibilidade de 

serem refeitos, não serão recebidos e sujeitarão a Contratada à aplicação das sanções 

administrativas previstas neste instrumento e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, podendo 

inclusive ter que ressarcir o Município por despesas extras para suprir as necessidades 

não satisfeitas pela Contratada. 
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8 - A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva do 

Prefeito Municipal. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: 

 

8.1 – Ensejará a rescisão do presente contrato: 

 

8.1.1 – por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos arts. 77 

a 79 da Lei n.º 8.666/93; 

 

8.2 – Havendo a rescisão do presente contrato, a comunicação da mesma ao Contratado 

será feita por correspondência com recibo de entrega. 

8.3 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar da Contratada, a 

comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, uma única 

vez e afixada no Quadro de Avisos local, considerando-se cancelado e rescindido o 

contrato na data da publicação. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 

9.1 - Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei n.º 

8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: 

 

10 – Fica eleito o foro da comarca de Boa Esperança, estado de Minas Gerais, para 

solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

 

 E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo 

assinadas, que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 
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Ilicínea – MG, 05 de maio de 2023. 

 

 

 

Nirlei Cristiani 

Prefeito Municipal 

Contratante 

Contratada 

 

TESTEMUNHA:                                                               TESTEMUNHA:  

XXXXXXXX                                                                    XXXXXXXXX   

CPF:                                                                                  CPF: 


